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DECRETO Nº 3.207, DE  29 DE MAIO DE 2024 
 

 
“Dispõe sobre Ponto Facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 31 de maio de 2024 

, nos termos que especifica.”. 

 
 

 
CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Presidente 

Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei. 
 

  D E C R E T A: 

    
  Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 

municipais no dia 31 de maio de 2024, sendo considerado ponto facultativo, 
em virtude do feriado de Corpus Christi, no dia 30 de maio de 2024. 
 

Art. 2º - Excetuam-se das disposições deste Decreto as atividades 
essenciais do Município que deverão manter as equipes de plantão.  

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 29 de maio de 2024. 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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